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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

               O Prefeito Municipal de Manoel Vitorino – Estado da Bahia, depois de analisado o parecer jurídico e, 
considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado relativo à Dispensa nº 
132/2014, que tem como OBJETO: Prestação de serviços na organização e ornamentação da V Festa do Dia Das 
Mães, que será realizada no dia 10 de Maio de 2014, no Distrito de Catingal, neste município. 

FUDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 

Resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor da CONTRATADA: ME LEVA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA, estabelecido na Rua Barão do Rio Branco, 104 B, CEP: 45.360-000, Centro, Município de Maracás/BA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 07.300.794/0001-58. 

 
Manoel Vitorino – BA, 05 de Maio de 2014. 
_____________________ 
Lenilton Pereira Lopes 
          Prefeito                                                
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N°: 215/2014.      PROCESSO N°: Dispensa n° 132/2014 
CONTRATANTE: Município de Manoel Vitorino/BA.    
CONTRATADO: ME LEVA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. CNPJ 07.300.794/0001-58. 
OBJETO: Prestação de serviços na organização e ornamentação da V Festa do Dia Das Mães, que será realizada no 
dia 10 de Maio de 2014, no Distrito de Catingal, neste município. 
ASSINATURA: 06/05/2014.               VIGÊNCIA: 12/05/2014. 
VALOR: R$ 3.470,00 (Três mil quatrocentos e setenta reais). 
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Retificação: 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
                   O Prefeito do Município de Manoel Vitorino – Estado da Bahia, depois de analisado o parecer 
jurídico e, considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado relativo à 
licitação, modalidade CARTA CONVITE nº 004/2014, critério MENOR PREÇO GLOBAL, que tem como 
objetivo a contratação de empresa visando à execução obras de reforma das Escolas Municipais 
Cleriston Andrade e Clemente Mariane, localizadas no Distrito de Catingal, resolve Adjudicar e 
Homologar o presente em favor da empresa, M F C – CONSTRUÇÃO LTDA – EPP, estabelecido na Rua 
Geremias Cezar, s/n, CEP: 47.160-000, Casa, Centro, Município de Sítio do Mato/BA, inscrito no CNPJ: 
13.184.911/0001-68, vencedora do certame, autorizando desde já sua contratação. 
 
Manoel Vitorino – BA, 03 de Março de 2014. 
_______________________________ 
Lenilton Pereira Lopes 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                          EXTRATO DE CONTRATO  
 
CONTRATO N°: 147/2014.      PROCESSO N°: Carta Convite 004/2014. 
CONTRATANTE: Município de Manoel Vitorino/BA.    
CONTRATADO: M F C – CONSTRUÇÃO LTDA – EPP, CNPJ: 13.184.911/0001-68. 
OBJETO: Contratação de empresa visando à execução obras de reforma das Escolas Municipais 
Cleriston Andrade e Clemente Mariane, localizadas no Distrito de Catingal. 
ASSINATURA: 03/03/2014.               VIGÊNCIA: 31/03/2014. 
VALOR: R$ 66.319,78 (Sessenta e seis mil trezentos e dezenove reais e setenta e oito centavos. 
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